


















A T O S  M U N I C I P A I S

Vitória (ES), segunda-feira, 28 de Novembro de 2022. 5

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

br. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 
08h as 11h e das 13h às 17h, ou pelo telefone (28) 
3553-4938, de segunda a sexta-feira.

Guaçuí-ES, 25 de novembro de 2022.

Barbara Araújo Gomes Machado
Pregoeira - PMG

Protocolo 974938

Itapemirim

O MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM - ES, através da 
sua Pregoeira, torna público o laudo da amostra de 
acordo com a comissão de amostras, Decreto n° 
19.075/2022, referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 00063/2022 - REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: ABERTURA DE ATA PARA AQUISIÇÃO DE 
QUADRO BRANCO PARA ATENDER AS INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO DE ITAPEMIRIM.

REPROVADOS: ADALTO DE SOUZA MACIEL 
PEIXOTO, item 1 e 3. LUCAS ROMANHOLI SAMPAIO, 
item 2 - NÃO APRESENTARAM AMOSTRAS.

FICAM CONVOCADAS as empresas LUCAS 
ROMANHOLI SAMPAIO E COMERCIAL DUGUANDU 
LTDA-ME, itens 1 E 3, e COMERCIAL DUGUANDU 
LTDA-ME E FGI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
para apresentarem amostras no prazo de 03 (três) 
dias, a partir da data de publicação.

O laudo encontra-se na CPL para conhecimento dos 
interessados.

Prazo recursal a partir da data desta publicação.

Itapemirim-ES, 25/11/2022
DELCINEIA R. SILVEIRA

Pregoeira Oficial PMI
Protocolo 975184

Linhares

RESUMO DO CONTRATO
Nº 211/2022

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADA:   XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA
Valor: R$ 392.000,00
DATA ASSINATURA: 25/11/2022
OBJETO:         aquisição de 01 (uma) Retroescavadeira, 
destinada a atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e 
Abastecimento, deste Município, Emenda Parlamentar 
nº 30930015.
Recursos:
10
10.01.04.122.0085.2.182
4.4.90.52.00000
MODALIDADE: ARP Nº 42/2022, PE Nº 60/22 da 
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca - SEAG
PROCESSO:  14194/2022
Cód. CidadES Contratações:2022.042E0600009.16.0001

Protocolo 975052

ERRATA REFERENTE A RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DO 
ESTADO NO DIA 25/11/2022 - ATOS MUNICIPAIS - 
PÁGINA 5.

ONDE SE LÊ:
2022.042E0500003.09.0018

LEIA SE:
2022.042E0600017.09.0010

Cód. CidadES Contratações:2022.042E0600017.09.0010
Protocolo 974754

ERRATA REFERENTE A RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DO 
ESTADO NO DIA 24/11/2022 - ATOS MUNICIPAIS - 
PÁGINA 2.

ONDE SE LÊ:
R$ 4.040,00 (quatro mil e quarenta reais)

LEIA SE:
R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais)

Cód. CidadES Contratações:2022.042E0600022.09.0014
Protocolo 974932

Marilândia

Resumo do 1º Termo Aditivo do Termo de Colaboração 
nº 002/2022 Celebrado entre a Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania - SEMASC e a 
Escola Família Agrícola de Marilândia - AEFAM

Proc.7643/2021 e Proc. 4440/2022

Vigência: Fica prorrogada a vigência do termo de 
colaboração n° 002/2022 pelo prazo de 02 (dois) 
anos, a partir de 01 de janeiro de 2023 e rescindirá 
em 31 de dezembro de 2024.

Marilândia, 21 de novembro de 2022.
Gerciani Aparecida de Medeiros Giuberti - Secretária 

Municipal de Assistência Social e Cidadania
Protocolo 974965

Montanha

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  N° 0039/2022.

Pregão Presencial: Nº 008/2022
Contratante: Município de Montanha.
Contratada: Auto Center Wagner Eireli.

Valor: R$ 296.207,00 (duzentos e noventa e seis mil 
duzentos e sete reais).
Extrato de Termo de Compromisso/Ata de Registro 
de Preços  n° 0040/2022.

Contratante: Município de Montanha.
Contratada: Premium Peças e Mecânica Ltda.
Valor: R$ 358.835,40 (trezentos e cinquenta e 
oito mil oitocentos e trinta e cinco reias e quarenta 
centavos).
Extrato de Termo de Compromisso/Ata de Registro 
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e Lei Municipal nº 1.670 de 21 de outubro de 2015.

- CONSIDERANDO a Assembleia de Eleição biênio 
2023/2024 realizada no dia 07/12/2022.

RESOLVE:
Art. 1º -  A Comissão do Processo eleitoral, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a relação das 
Entidades/Organizações eleitas no dia 07/12/2022:
Organização de Amparo a Idosos “SOU FELIZ”: 06 
votos;
Centro de Referência de Assistência Social: 04 votos;
Sinicato dos Trabalhadores Rurais de Domingos 
Martins e Marechal Floriano: 04 votos;
Terceira Idade: 01 voto;
Centro de Referência Especializado em Assistência 
Social: 01 voto;
Associação Pestalozzi de Marechal Floriano: 01 voto.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano - ES, 07 de dezembro de 2022.
VALMERE SANTANA
Presidente do CMAS - Conselho Municipal de 
Assistência Social de Marechal Floriano/ES

Protocolo 982438

Termos

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 034 / 2021

ID TCEES 2021.045E0700001.01.0027
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL 
FLORIANO
CONTRATADA: TEFAC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI EPP - CNPJ: 07.229.773/0001-93.
OBJETO: SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO NA RUA DE ACESSO A LOCALIDADE 
DE CARACOL, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE MARECHAL 
FLORIANO
PRAZO ADITIVADO: 06 (SEIS) MESES
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2022.

Protocolo 982104

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando informações, documentos e 
despachos contidos no processo administrativo nº 
11157/2022 SEMAD, ratifica a Dispensa de Licitação 
nº 307/2022 SEMAD, para contratar a empresa 
BRASIGN CERTIFICAÇÃO E CONSULTORIA LTDA 
para AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO. 
AUTORIZO, outrossim, a contratação da despesa no 
valor total de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), a 
ser suportada conforme disponibilidade orçamentária 
já informada pela SEMUF.

Marechal Floriano/ES, 08 de Dezembro de 2022.
JOÃO CARLOS LORENZONI
Prefeito

Protocolo 982444

Marilândia

Termos

Termo de rescisão do contrato de prestação de 
serviço nº 002/2019
Pregão Presencial nº 118/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marilândia
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA
Marilândia, 01 de novembro de 2022.
Augusto Astori Ferreira Prefeito Municipal

Protocolo 982564

Contrato

Resumo do contrato de prestação de serviços 
020/2022
Proc. 5884/2022
Pregão Presencial 070/2022
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA
Valor: 303.691,20
Vigência: 12 meses da sua assinatura.
Marilândia, 05 de dezembro de 2022.
Giseli Rosalino Dias Tozzi Secretária de Saúde

Protocolo 982568

Resumo do contrato de prestação de serviços 
014/2022
Proc. 5884/2022
Pregão Presencial 070/2022
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência 
Social e Cidadania
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA
Valor: 73.673,10
Vigência: 12 meses da sua assinatura.
Marilândia, 05 de dezembro de 2022.
Gerciane Aparecida de Medeiros Giuberti
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

Protocolo 982570

Resumo do contrato de prestação de serviços 
060/2022
Proc. 5884/2022
Pregão Presencial 070/2022
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Marilândia
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA
Valor: 1.866.065,68
Vigência: 12 meses da sua assinatura.
Marilândia, 05 de dezembro de 2022.
Augusto Astori Ferreira Prefeito Municipal

Protocolo 982573

Errata

Na redação do 1° Termo Aditivo do Termo de 
Colaboração nº 002/2022, publicada n Diário oficial 
dos municípios capixabas, no dia 28 de novembro de 
2022, sobre o protocolo nº 974965.
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Onde se lê: Escola Família Agrícola de Marilandia 
-AEFAM

Leia-se: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Marilândia-ES -APAE
Marilândia, 08 de dezembro de 2022. Augusto Astori 
Ferreira-Prefeito Municipal

Protocolo 982560

Montanha

Decreto

Decreto 4.572, de 08 de dezembro de 2022.

O Prefeito Municipal de Montanha, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que dispõe o inciso VIII, do art. 86 da Lei 
Orgânica Municipal, DECRETA:

Art. 1° - Fica Decretado em caráter excepcional 
Ponto Facultativo o dia 09 de dezembro de 2022, em 
todas as repartições públicas municipais do Poder 
Executivo, em razão do jogo das quartas de final da 
Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 
2022.

§ Único - As atividades consideradas essenciais e 
indispensáveis no serviço público municipal, não 
serão alcançadas pela regalia deste Decreto.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Montanha - ES, 08 de dezembro de 2022.

André dos Santos Sampaio
Prefeito Municipal

Protocolo 982246

DECRETO Nº 4.573, DE 08 DE DEZEMBRO DE  2022

Altera o art. 1º e 3º do Decreto nº 4.553, 
de 18 de outubro de 2022 que dispõe sobre 
atualização do valor monetário da respectiva 
base de cálculo para o Imposto Predial 
Territorial Urbano - IPTU do exercício de 2022, 
bem como dos prazos, forma de pagamento, 
vencimentos, descontos e parcelamento do 
IPTU para o exercício de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTANHA, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 86, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 24, 
de 17 de outubro de 2017.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 4.553, de 18 
de outubro de 2022, conforme segue:
“Art. 1º. O contribuinte que optar pelo 
pagamento do IPTU (Imposto Predial Territorial 
Urbano), referente ao exercício de 2022, em 
Conta Única com vencimento em 28/02/2023, 
terá o benefício do desconte de 5% (cinco por 
cento) no valor da cobrança.” (NR)

“Art. 3º. O contribuinte que optar pelo parcelamento 
poderá pagar o IPTU (Imposto Predial Territorial 
Urbano), referente ao exercício de 2022, em até 03 
(três) parcelas - desde que o valor de cada parcela 
não seja inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), da 
seguinte forma:” (NR)

PARCELA VENCIMENTO
1ª Parcela 28/02/2023
2ª Parcela  30/03/2023
3ª Parcela 28/04/2023

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Montanha - ES, 08 de dezembro de 2022.
ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO
Prefeito Municipal

Protocolo 982308

Errata

AVISO 
 Na publicação PE N°014/2022 do Diário oficial, edição do 
dia 01/12/2022. Onde se lê no Termo de referência item 17 
Exclusiva para ME/EPP, leia-se: não exclusiva para ME/EPP. 
Franciely Euzébio da Rocha - Coordenadora

Protocolo 982065

Pedro Canário

Contrato

RESUMO DE CONTRATO
Processo Nº 004986/2022
Contrato nº 255/2022
Dispensa - Inexigibilidade
Contratante: Prefeitura Municipal de Pedro Canário.
Contratada: Campo Forte Tratores e Implementos Agrícolas 
Eireli
Objeto: Contratação de prestação de serviços para revisão e  
reposição de peças na máquina Retroescavadeira XT870BR.
Valor Global: R$ 30.947,52 (trinta mil, novecentos e quarenta 
e sete reais e cinquenta e dois centavos).
Vigência: A vigência será de 12 (doze) meses.
ID CIDADES: 2022.054E0700001.10.0015
Assinatura: 06 de dezembro de 2022

BRUNO TEÓFILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

Protocolo 982398

Ponto Belo

Contrato

RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO 
BELO/ES

CONTRATO Nº. 084/2022

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL nº 021/2022/PMPB
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